

LEI Nº 344/99

AUTORIZA A IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLÉIA DE DEUS, A ERGUER MONUMENTO À BÍBLIA SAGRADA NA PRAÇA MAJOR CAETANO DIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTINO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que Ela aprovou e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica a Igreja Evangélica Assembléia de deus, autorizada a erguer um monumento, denominado “MONUMENTO À BÍBLIA SAGRADA”, na Praça Major Caetano Dias.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta da Igreja Evangélica Assembléia de Deus.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Diamantino, 29 de novembro de 1999.

João Batista de Almeida Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.

www.camaradiamantino.mt.gov.br
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